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          O Programa Operação Trabalho foi criado em 2001 com intuito de promover uma 

oportunidade de trabalho aos trabalhadores desempregados que integram família de baixa 
renda e com alto índice de vulnerabilidade social. 

          As oportunidades oferecidas pelo programa consistem em atividades laborais 
desenvolvidas junto aos órgãos da Administração Municipal Direta e Indireta, bem como outras 
instituições, sob a coordenação da Secretaria Municipal de Trabalho e Empreendedorismo, 
pasta responsável por gerir e celebrar convênios e parcerias para a realização do Programa. 

          Atualmente, cerca de 1.500 jovens são beneficiários do Programa Operação 
Trabalho, cujas atividades se desenvolvem em 9 projetos diferentes: (i) Programa Operação 
Trabalho nas Prefeituras Regionais, (ii) Vivência Prática em Gestão de Documentos, (iii) 
Reinserção Social Transcidadania, (iv) Telecentros Comunitários, (v) Praças Mais Cuidadas, 
(vi) Jovem SUS, (vii) Agente SUAS, (viii) Hortas e Viveiros Urbanos e (ix) Economia Popular 
Solidária. 

          Vale destacar que o Projeto "Jovem SUS" é o que conta com mais beneficiários, 
sendo um total de 409 jovens que atuam nas Unidades Básicas de Saúde (UBS) no 
acolhimento dos usuários e acompanhantes, auxiliando-os com informações sobre os 
procedimentos e serviços que são prestados na unidade, sendo previamente capacitados para 
desenvolver essas atividades, além de participarem de oficinas com ações de prevenção. 
Dessa forma, mostra ser um serviço de suma importância nas UBS, e onde há essa atuação a 
população se sente melhor acolhida, além de os jovens que participam do Projeto, terem uma 
nova perspectiva de qualificação profissional, e muitos deles acabam por se especializar nas 
áreas de saúde e assistência social. 

          Dados divulgados pela Ouvidoria da Secretaria Municipal de Saúde nos revelam 
que no semestre anterior à implementação do programa, a Ouvidoria recebeu 3572 
reclamações relacionadas ao funcionamento e atendimento nas UBS que possuem jovens 
SUS. Já no semestre posterior, as reclamações caíram para 2506. 

          Em virtude da importância e efetividade do programa, entendemos ser benéfico, 
tanto para os beneficiários, quanto para as unidades de saúde, que o prazo de vigência do 
benefício e do contrato possa ter uma duração maior. Com essa mudanças, o jovem 
beneficiário de qualquer dos projetos, consegue aprender e desenvolver suas atividades por 
um período maior e, assim, buscar aperfeiçoamento em cursos técnicos e universidades. 

          Trata-se, em última análise, de uma ferramenta de qualificação e inserção dos 
jovens no mercado de trabalho, promovendo independência financeira a eles, liberdade de 
escolha de uma profissão a seguir. Além disso, o programa cumpre um papel fundamental na 
qualificação do atendimento nas unidades de saúde, tanto pela eficiência e organização, 
quanto pelo caráter humanitário da ajuda prestada pelos jovens. 

          Diante do exposto, contamos com o apoio dos nobres pares desta Casa par 
aprovação da presente propositura.” 
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Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
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